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Caetano Antunes, com efeito a partir da data deste despacho, pelo período 
em que eu permaneça no cargo de Director do ISEGI.

30 de Agosto de 2009. — O Director, Marco Painho.
202565492 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.º 25074/2009
Por despacho de 3 de Novembro de 2009 do director da Faculdade de 

Economia da Universidade do Porto, proferido ao abrigo de competência 
delegada pelo Reitor da Universidade do Porto por intermédio do des-
pacho de delegação de competências n.º 877/2007, de 29 de Dezembro 
de 2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de 
Janeiro de 2007, foi autorizada a contratação do Doutor Júlio Fernando 
Seara Sequeira da Mota Lobão para o exercício das funções de Professor 
Auxiliar, com efeitos a partir de 28 de Outubro de 2009.

Este contrato, celebrado nos termos do disposto no artigo 25.º do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado em anexo 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.º 25075/2009
Por meu despacho de 27 de Abril de 2009, ao abrigo do disposto no 

n.º 1 do artigo 47.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, determino 
a alteração do posicionamento remuneratório, por obtenção de duas 
menções máximas, consecutivas, ou de três menções imediatamente 
inferiores às máximas, consecutivas, nas avaliações do seu desempenho 
referido às funções exercidas durante o posicionamento remuneratório 
em que se encontram, com efeitos a 1 de Janeiro de 2009, dos seguintes 
trabalhadores: 

ao Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, é um contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com um 
período experimental de 5 anos, sendo remunerado pelo escalão 1, 
índice 195, da tabela remuneratória aplicável aos docentes universi-
tários. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos.)

10 de Novembro de 2009. — A Técnica Superior, Lídia Soares.
202570035 

Nome Carreira/Categoria Posição remuneratória 
actual

Posição remuneratória 
para que altera

Antero Barbosa Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre 4.ª e 5.ª 5.ª
Manuela Umbelina Fernandes Correia Gomes da Mota  . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre 4.ª e 5.ª 5.ª
Maria do Carmo Valenzuela Sampaio Tavares Palmares. . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre 9.ª e 10.ª 10.ª
Maria do Céu Baptista de Carvalho Sampaio  . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.ª 9.ª
Maria Paula Valadares Souto Pinto Serrão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre 3.ª e 4.ª 4.ª
Armando Jorge Soares Ferreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . Entre 8.ª e 9.ª 9.ª
Maria de Fátima Machado Magalhães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . Entre 7.ª e 8.ª 9.ª
Maria de Fátima Vasques de Almeida Maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . Entre 9.ª e 10.ª 11.ª
Paulo Jorge da Rocha Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . Entre 4.ª e 5.ª 5.ª

 6 de Novembro de 2009. — O Director, J. Agostinho Marques.
202565516 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 25076/2009
Por despacho de 24 de Agosto de 2009, do reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro:
Dra. Teresa Manuela da Cunha Pereira Pinto — celebrado contrato de 

trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, como Assistente 
Convidada, em regime de exclusividade, com efeitos a partir de 1 de 
Setembro de 2009, com direito ao vencimento mensal correspondente 
ao escalão 1, índice 140, a que se refere o anexo 1 ao Decreto -Lei 
n.º 408/89, de 18 de Novembro. Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.

3 de Novembro de 2009. — O Reitor, Armando Mascarenhas Fer-
reira.

302539604 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO
Declaração de rectificação n.º 2835/2009

Por ter saído com inexactidão, rectifica -se o despacho (extracto) 
n.º 24 543/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 216, 
de 6 de Novembro de 2009.

Assim, onde se lê «Por despacho de 3 de Setembro de 2009 do reitor 
da Universidade do Minho, foi a mestre Susana Luísa Teixeira Machado 
dos Santos» deve ler -se «Por despacho de 3 de Setembro de 2009 do 
reitor da Universidade do Minho, foi a mestre Luísa Teixeira Machado 
dos Santos».

9 de Novembro de 2009. — O Administrador para a Acção Social, 
Carlos Duarte Oliveira e Silva.

202563897 

 Declaração de rectificação n.º 2836/2009

Por ter saído com inexactidão, rectifica -se o despacho (extracto) 
n.º 24 703/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 217, 
de 9 de Novembro de 2009. Assim, onde se lê «foram delegadas, na 
directora do Departamento Administrativo e Financeiro dos Serviços 
de Acção da Universidade do Minho» deve ler -se «foram delegadas, na 
directora do Departamento Administrativo e Financeiro dos Serviços 
de Acção Social da Universidade do Minho».

9 de Novembro de 2009. — O Administrador para a Acção Social, 
Carlos Duarte Oliveira e Silva.

202563994 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 25077/2009
Considerando que nos termos do artigo 12.º, n.º 1, alínea I) dos Es-

tatutos do Instituto Politécnico de Coimbra, aprovados pelo Despacho 
Normativo 59 -A -2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 225 — 19 de Novembro, compete ao Conselho Geral do Instituto 
Politécnico de Coimbra aprovar o Estatuto Disciplinar do Estudante;

Considerando que em Assembleia de 23 de Outubro de 2009, o Con-
selho Geral do Instituto Politécnico de Coimbra, aprovou, por maioria, 
o respectivo estatuto;

Ao abrigo do disposto no artigo 13.º dos Estatutos do IPC, deter-
mino:

A publicação no Diário da República do Estatuto Disciplinar do 
Estudante do Instituto Politécnico de Coimbra, o qual vai publicado em 
anexo ao presente despacho.

O Estatuto Disciplinar do Estudante entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação no Diário da República.
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CAPÍTULO I

Objectivos e âmbito

Artigo 1.º
Objectivos

O presente Estatuto visa salvaguardar os valores do Instituto Poli-
técnico de Coimbra, adiante designado abreviadamente por IPC, no-
meadamente, a liberdade de aprender e de ensinar, bem como garantir 
a integridade moral e física dos estudantes, docentes, investigadores e 
pessoal não docente, e proteger os bens patrimoniais.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente Estatuto é aplicável aos estudantes do IPC.
2 — A perda temporária da qualidade de estudante do IPC não impede 

a aplicação do presente Estatuto por infracções anteriormente cometidas, 
executando -se a sanção quando o agente recuperar essa qualidade.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres do estudante

Artigo 3.º
Direitos do estudante

O estudante tem direito a:
a) Usufruir de um serviço de ensino politécnico de qualidade, de 

acordo com os objectivos previstos na lei, em condições de efectiva 
igualdade de oportunidades no acesso.

b) À preparação para a sua inserção e integração no mundo do trabalho 
e para um desempenho profissional de sucesso;

c) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço 
no trabalho e no desempenho académico.

d) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor 
da comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas 
no IPC ou fora dele.

e) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, dos 
apoios que lhe garantam a não exclusão do subsistema do ensino superior 
por incapacidade financeira, previstos na lei.

f) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da 
comunidade do IPC.

g) Ver salvaguardada a sua segurança nas unidades orgânicas do IPC 
e respeitada a sua integridade física e moral.

h) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações 
constantes do seu processo individual, de natureza pessoal,

i) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais 
funções de representação no âmbito do IPC, bem como ser eleito, nos 
termos das disposições legais e regulamentares aplicáveis.

j) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da uni-
dade orgânica e ser ouvido em todos os assuntos que justificadamente 
forem do seu interesse.

k) Ser representado pela associação de estudantes da unidade orgânica 
que frequenta.

l) Recorrer ao provedor do estudante, previsto nos artigos 56.º e 57.º 
dos Estatutos do IPC.

m) Usar o cartão de identificação do IPC com as funcionalidades 
que lhe são inerentes.

n) Participar nas actividades do instituto, nos termos da lei e dos 
estatutos do IPC.

Artigo 4.º
Deveres o estudante

Sem prejuízo de outros deveres decorrentes da lei ou de regulamentos 
internos, o estudante tem o dever de:

a) Estudar e empenhar -se activamente no seu sucesso escolar.
b) Respeitar as orientações dos órgãos competentes relativas ao pro-

cesso de ensino.
c) Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade 

do IPC.
d) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena 

integração na unidade orgânica de todos os estudantes;
e) Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da 

comunidade do IPC;

f) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, ma-
terial didáctico, mobiliário e espaços exteriores da escola, fazendo uso 
correcto dos mesmos;

g) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comu-
nidade educativa;

h) Participar na eleição dos seus representantes e prestar -lhes toda 
a colaboração;

i) Exibir o cartão de identificação do IPC sempre que para tal seja 
solicitado;

j) Conhecer e cumprir as normas de funcionamento em vigor, dos 
serviços do IPC e suas unidade orgânica.

k) Manter -se informado sobre todos os assuntos considerados ne-
cessários e de interesse para o seu desempenho enquanto estudante, 
disponibilizados através dos meios tradicionais ou electrónicos.

l) Pagar as propinas e outras taxas estabelecidas pelo IPC.
m) Abster -se de recorrer a processos fraudulentos para benefício 

próprio, tais como a cábula, a cópia ou o plágio, entre outros que tenham 
em vista falsear os resultados de provas académicas.

n) Repor todo o material ou equipamento à sua guarda nos prazos e 
nas condições estabelecidas pelos regulamentos próprios.

o) Não transportar quaisquer materiais, instrumentos ou engenhos 
passíveis de causarem danos físicos ao estudante ou a terceiros.

p) Não praticar qualquer acto ilícito.

CAPÍTULO II

Infracções e sanções disciplinares

Artigo 5.º
Infracções disciplinares

Constituem infracção disciplinar os factos, ainda que meramente 
culposos, praticados pelos estudantes com violação dos seus deveres, 
designadamente, quando:

a) Impedir ou constranger, por meio de violência ou ameaça de 
violência, o normal decurso de aulas, provas académicas, activi-
dades de investigação e funcionamento de órgãos ou serviços da 
Instituição;

b) Falsear os resultados de provas académicas, nomeadamente, pela 
obtenção fraudulenta de enunciados, substituição fraudulenta de res-
postas, prática de plágio, utilização de materiais ou equipamentos não 
autorizados, simulação de identidade pessoal, ou falsificação de pautas, 
termos e enunciados;

c) Ofender a honra, a liberdade, a integridade física ou a reserva da 
vida privada de colegas, docentes, investigadores, pessoal não docente 
e outros colaboradores da Instituição;

d) Aceder e utilizar indevidamente quaisquer meios informáticos que 
lhe sejam disponibilizados pela Instituição;

e) For portador de armas ou engenhos explosivos;
f) Danificar, subtrair ou apropriar -se, ilicitamente, de bens patrimoniais 

pertencentes à Instituição;
g) Não acatar a sanção que lhe for cometida;
h) Violar qualquer dos deveres previstos nestes estatutos, na lei e nos 

regulamentos da Instituição;
i) Praticar actos de violência, ou coacção física ou psicológica, sobre 

outros estudantes.

Artigo 6.º
Sanções disciplinares

1 — Nos termos deste Estatuto, são sanções disciplinares aplicáveis 
pelas Infracções descritas no artigo anterior:

a) A advertência oral perante o dirigente máximo da escola;
b) A advertência por escrito;
c) A multa;
d) A suspensão temporária das actividades escolares;
e) A suspensão da avaliação escolar durante um ano.
f) A interdição da frequência da instituição até cinco anos;

2 — A advertência, oral ou por escrito, consiste numa mera repreensão 
pela infracção cometida.

3 — A sanção previstas na alínea a) do n.º 1 pode ser aplicada inde-
pendentemente de processo, desde que com audiência e possibilidade 
de defesa do arguido, e não ser sujeita a registo.

4 — A multa consiste na aplicação de uma sanção pecuniária, até um 
máximo de 30 % do valor da propina que lhe está fixada.

5 — A suspensão temporária das actividades escolares consiste na 
proibição de frequência das aulas e da prestação das provas académicas, 
num período que pode variar entre três dias úteis a noventa dias.
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6 — A suspensão da avaliação escolar durante um ano académico 
consiste na proibição de se submeter, durante esse período, a avaliação 
de quaisquer unidades curriculares ou outro tipo de actividades escolares 
susceptíveis de avaliação.

7 — A interdição de frequência da instituição até cinco anos 
académicos consiste na proibição de acesso e permanência em 
quaisquer das instalações do IPC, pelo período de tempo que vier 
a ser definido.

8 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, as sanções aplicadas são 
apensas ao processo individual do estudante.

Artigo 7.º
Determinação da sanção disciplinar

1 — A sanção disciplinar é determinada em função da culpa do estu-
dante e das exigências de prevenção, tendo em conta, nomeadamente:

a) O número de infracções cometidas;
b) O modo de execução e as consequências de cada infracção;
c) O grau de participação do estudante em cada infracção;
d) A intensidade do dolo;
e) As motivações e finalidades do estudante;
f) A conduta anterior e posterior à prática da infracção.

2 — Na decisão de aplicação de uma sanção disciplinar devem ser 
expressamente referidos os fundamentos da determinação daquela.

3 — A sanção prevista na alínea f) do n.º 1 do artigo 6.º é aplicada 
apenas quando as outras sanções se revelarem insuficientes ou inade-
quadas no caso, devendo a decisão de aplicação daquela sanção conter 
expressamente os motivos da não aplicação das outras sanções disci-
plinares.

CAPÍTULO III

Processo disciplinar

Artigo 8.º
Competência disciplinar

1 — Tem legitimidade para promover o processo disciplinar o presi-
dente da unidade orgânica, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 34.º 
do Despacho Normativo 59 -A -2008, publicado no Diário da República, 
2.ª série, N.º 225, de 19 de Novembro.

2 — A aplicação de sanção superior à suspensão por mais de trinta 
dias carece de parecer do provedor do estudante.

Artigo 9.º
Necessidade de queixa

1 — Se a infracção disciplinar consistir em injúrias, difamação, ame-
aça, coacção ou ofensa corporal simples, a promoção do processo dis-
ciplinar depende da apresentação de queixa, por escrito, pelo ofendido, 
ao presidente da unidade orgânica..

2 — A queixa pode ser retirada em qualquer fase do processo dis-
ciplinar, antes da aplicação da sanção ao estudante, mediante a apre-
sentação de desistência, por escrito, pelo ofendido, ao presidente da 
unidade orgânica.

3 — Quando a infracção integrar a prática de ilícito criminal que não 
dependa de queixa ou acusação particular pelo ofendido, é obrigatória 
a participação, nos termos da lei, ao Ministério Público.

Artigo 10.º
Inquérito disciplinar

1 — O inquérito disciplinar tem por finalidades apurar a existência 
de uma infracção disciplinar e determinar os seus agentes, cabendo 
ao instrutor ordenar, oficiosamente ou a requerimento, a produção 
de todos os meios de prova que repute necessários para a descoberta 
da verdade.

2 — O instrutor é nomeado pelo órgão com competência disciplinar 
entre os membros do corpo docente da unidade orgânica do arguido.

3 — O inquérito inicia -se no prazo máximo de três dias úteis a contar 
da data da nomeação do instrutor, sendo concluído no prazo máximo de 
trinta dias a contar da data do seu início.

4 — Sem prejuízo do prazo estipulado no artigo anterior, o instrutor 
notifica o arguido para contestar, por escrito, no prazo de dez dias úteis, 
a imputação da prática da infracção disciplinar.

5 — No prazo máximo de dez dias úteis a contar da conclusão do 
inquérito, o instrutor elabora um relatório, no qual propõe o arquivamento 
respectivo ou a aplicação de uma sanção disciplinar ao estudante.

6 — O relatório mencionado no número anterior é remetido ao pre-
sidente da unidade orgânica e ao arguido para este, no prazo máximo 
de cinco dias úteis, dizer o que se lhe oferecer.

Artigo 11.º
Impedimento, recusa e escusa do instrutor

1 — Não pode ser nomeado instrutor do inquérito disciplinar o mem-
bro do corpo docente da unidade orgânica que for ofendido pela infrac-
ção ou parente, ou afim, em linha recta ou até ao terceiro grau da linha 
colateral, do ofendido ou do agente da infracção.

2 — Para além dos casos previstos no n.º anterior e no prazo má-
ximo de cinco dias a contar da nomeação do instrutor, o estudante pode 
requerer ao órgão com competência disciplinar a recusa do instrutor, 
quando a intervenção deste correr o risco de ser considerada suspeita, 
por existir motivo sério e grave, adequado a gerar desconfiança sobre 
a sua imparcialidade.

3 — O órgão com competência disciplinar decide do requerimento de 
recusa ou do pedido de escusa no prazo máximo de dez dias.

Artigo 12.º
Suspensão preventiva

A requerimento do instrutor do processo, o órgão com competência 
disciplinar suspende preventivamente o arguido por um período de tempo 
não superior a 30 dias, se se verificar perigo, em razão da natureza da 
infracção disciplinar ou da personalidade do estudante, de perturbação 
do normal decurso de aulas, provas académicas ou actividades de in-
vestigação ou de perturbação do normal funcionamento de órgãos ou 
serviços do instituição.

Artigo 13.º
Decisão disciplinar

1 — O órgão com competência disciplinar aprecia o relatório ela-
borado pelo instrutor e a resposta do arguido no prazo máximo de 15 
dias a contar da data da recepção desta ou da data em que esta já não 
pode ser recebida.

Artigo 14.º
Garantias de defesa do arguido

1 — O arguido presume -se inocente até à aplicação da sanção disci-
plinar ou à apreciação do recurso hierárquico dela interposto.

2 — O arguido não pode ser responsabilizado disciplinarmente mais 
do que uma vez pela prática da mesma infracção.

3 — O arguido é notificado pessoalmente ou, não sendo esta forma de 
notificação possível, mediante carta registada com aviso de recepção:

a) Da promoção do processo disciplinar e da nomeação do instrutor;
b) Da imputação da prática de uma infracção disciplinar;
c) Do relatório previsto no n.º 5 do artigo 10.º;
d) Da aplicação da sanção disciplinar ou do arquivamento do pro-

cesso;
e) Da aplicação das sanções previstas nas alíneas e) e f) do n.º 1 do ar-

tigo 6.º, acompanhada de proposta do presidente da unidade orgânica;
f) Da decisão que recair sobre o recurso hierárquico.

4 — Juntamente com a contestação da imputação da infracção disci-
plinar, o arguido pode apresentar documentos e rol de testemunhas (cujo 
número não deverá exceder três por cada facto) e requerer a realização 
de quaisquer diligências necessárias ao esclarecimento da verdade.

5 — O arguido pode consultar o processo e requerer certidões de 
quaisquer elementos dele constantes, durante o prazo fixado para a 
contestação.

6 — O arguido tem o direito a ser ouvido pelo instrutor em qualquer 
fase do processo.

7 — O arguido pode constituir advogado ou requerer ao órgão com 
competência disciplinar que nomeie como seu representante um membro 
do corpo de docentes da unidade orgânica.

8 — Durante o prazo fixado para a contestação, o representante do 
arguido pode requerer certidões de quaisquer elementos dele constantes 
e assistir às diligências empreendidas a requerimento do estudante, 
nomeadamente participar na inquirição de testemunhas.

Artigo 15.º
Recurso hierárquico

1 — Da decisão de aplicação de sanção disciplinar superior a multa 
cabe recurso com efeito suspensivo para o presidente do ipc, no prazo 
máximo de dez dias úteis.

2 — Da apreciação do recurso não pode resultar a agravação da 
responsabilidade do estudante.
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3 — As decisões tomadas pelo presidente da unidade orgânica que 
não apliquem qualquer sanção e as decisões tomadas pelo presidente 
do IPC não são passíveis de recurso hierárquico.

Artigo 16.º
Prescrição do procedimento disciplinar e da sanção

1 — O procedimento disciplinar extingue -se, por efeito da prescrição:
a) Dois anos sobre a data da prática da infracção;
b) Um mês sobre a data do conhecimento da infracção pelo órgão com 

competência disciplinar, sem que o processo tenha sido promovido.

2 — A sanção disciplinar prescreve no prazo de um ano, a contar 
da data da sua aplicação ou da apreciação do recurso hierárquico dela 
interposto.

3 — A perda temporária da qualidade de estudante determina a sus-
pensão do prazo previsto no número anterior.

Artigo 17.º
Revisão do processo disciplinar

1 — A revisão do processo disciplinar é admitida a todo o tempo 
e tem como pressuposto o surgimento de novos meios de prova que 
suscitem graves dúvidas sobre a justiça da decisão de aplicação da 
sanção disciplinar.

2 — A revisão do processo disciplinar é determinada pelo órgão 
com competência disciplinar, por sua iniciativa ou a requerimento do 
arguido.

3 — Se tiver sido aplicada a sanção prevista na alínea e) e f) do n.º 1 
do artigo 6.º, a revisão do processo disciplinar é determinada pelo presi-
dente do IPC, por sua iniciativa, por iniciativa do presidente da unidade 
orgânica ou a requerimento do estudante.

4 — No caso previsto no número anterior, o presidente do IPC enviará 
os novos meios de prova ao presidente da unidade orgânica para efeitos 
de instrução do processo de revisão.

5 — Na pendência do processo de revisão, a autoridade académica 
que tiver aplicado a sanção pode suspender a sua execução por proposta 
fundamentada do instrutor, se estiverem reunidos indícios de injustiça 
da condenação.

6 — É correspondentemente aplicável ao processo de revisão o dis-
posto nos artigos 10.º,11.º, 13.º e 14.º

7 — Da revisão do processo disciplinar não pode resultar agravação 
da responsabilidade do estudante.

8 — Se a revisão do processo disciplinar determinar a revogação ou 
a atenuação da sanção, o órgão com competência disciplinar tornará 
público o resultado da revisão.

CAPÍTULO IV

Reabilitação

Artigo 18.º
Reabilitação do estudante

1 — O estudante interdito de frequentar a instituição por mais de dois 
anos pode requerer a sua reabilitação ao presidente do IPC, decorridos 
dois anos sobre a data em que tiver início o cumprimento da sanção.

2 — Juntamente com o requerimento, o estudante pode apresentar 
documentos e rol de testemunhas, cujo número não deverá exceder cinco, 
que abonem no sentido da boa conduta posterior à interdição.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 19.º
Aplicação supletiva

Em tudo o que não estiver regulado no presente Regulamento são 
aplicáveis as disposições do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
Que Exercem Funções Públicas

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente estatuto entra em vigor no dia seguinte à sua publicação 
no Diário da República.

2 de Novembro de 2009. — O Presidente do Conselho Geral, Carlos 
Viana Ramos.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Deliberação n.º 3120/2009

Delegação de competências
Considerando:
a) A homologação da eleição do Presidente do Instituto por Despacho 

n.º 22921/2009, de 8 de Outubro de S. Ex.ª o Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 201, de 16 de Outubro, e a subsequente tomada de posse pelo Presi-
dente do Instituto, Professor Nuno André Oliveira Mangas Pereira;

b) O Despacho n.º 195/2009 do Senhor Presidente do IPL, de 30 de 
Outubro, que fixou a composição deste órgão;

c) A consequente caducidade das delegações e subdelegações conce-
didas pela deliberação n.º 2389/2009, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 157, de 14 de Agosto, pela deliberação n.º 2403/2009, de 
5 de Agosto, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 158, de 
17 Agosto e pelo Despacho n.º 19055/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 158, de 17 de Agosto, que operou nos termos 
da alínea b) do artigo 40.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), por força da referida mudança do titular do órgão delegado;

d) Que se mantém a necessidade de delegação das referidas compe-
tências, tendo em conta:

i. A entrada em vigor do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, rectificado 
pela Declaração de Rectificação n.º 18 -A/2008, publicada no Diário da 
República, n.º 62, de 28 de Março de 2008 e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 278/2009 de 2 de Outubro;

ii. A necessidade de facilitar os procedimentos relativos à gestão 
corrente do Instituto Politécnico de Leiria;

iii. O disposto no artigo 95.º do Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro, e no artigo 51.º n.os 1, 3 e 4, 92.º n.º 3 e 94 n.º 4 dos Estatutos 
do Instituto Politécnico de Leiria, na redacção dada pelo Despacho 
Normativo n.º 35/2008, de 21 de Julho, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 139, de 21 de Julho, rectificado pela Rectificação 
n.º 1826/2008 de 04.08.2008, publicada na 2.ª série do Diário da Re-
pública, n.º 156, de 13 de Agosto;

iv. A previsão do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho 
e do artigo do artigo 109.º CCP;

v. O disposto no artigo 109.º do RJIES e no artigo 46.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de Julho;

vi. As normas constantes dos artigos 35.º a 41.º do CPA;

O conselho de gestão do Instituto Politécnico de Leiria, reunido em 
30 de Outubro de 2009, delibera:

1 — No âmbito da gestão financeira:
1.1 — Delegar no Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, Profes-

sor Nuno André Oliveira Mangas Pereira, as competências para autorizar 
despesas, pagamentos e arrecadação de receita, a efectuar pelo Instituto, 
até ao limite de € 25.000.

2 — No âmbito da gestão patrimonial:
2.1 — Delegar no Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, Profes-

sor Nuno André Oliveira Mangas Pereira, a competência para autorizar 
a cedência temporária de espaços ou bens móveis afectos ao Instituto, 
à comunidade académica ou entidades terceiras, para a realização de 
eventos ou outras actividades.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do CPA, a delegação constante 
do números anteriores é extensiva aos Vice -Presidentes do Instituto 
Politécnico de Leiria, quando no exercício de funções em regime de 
substituição.

4 — Delegar nos Vice -Presidentes do Instituto Politécnico de Leiria, 
Professor João Paulo dos Santos Marques e Professor José Manuel Silva, 
as competências para autorizar despesas, pagamentos e arrecadação de 
receita, a efectuar pelo Instituto, até ao limite de € 12.500.

5 — Delegar na Administradora do Instituto Politécnico de Leiria, 
Dr.ª Eugénia Maria Lucas Ribeiro, as competências para autorizar des-
pesas, pagamentos e arrecadação de receita, a efectuar pelo Instituto, 
até ao limite de € 4.987.

5.1 — Até ao 10.º dia do mês seguinte será apresentada uma relação dos 
actos praticados ao abrigo da delegação de competência prevista no n.º 5.

6 — No uso das delegações previstas nos números anteriores deve 
ser observado o princípio segundo qual a competência para autorizar 
o pagamento caberá a entidade diversa da que proferiu despacho auto-
rizador da despesa.

7 — Delegar nos Directores das Escolas, concretamente no Professor 
Luís Filipe Tomás Barbeiro, Director da ESECS; Professor Carlos Fer-
nando Couceiro de Sousa Neves, Director da ESTG; Professora Cidália 
dos Anjos Martinho Macedo, Directora da ESAD.CR., Professor Júlio 




